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Av. Mârio Ypirângâ, 3280, PaÍquê
Dez, CEP: 69050-030 - ManâuvAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresallnteressado: CEMOPAR Cerâmica Moderna de Parintins lnd. Com.
Ltda

Endereço p/correspondência: Rua Luiz Gonzaga, no449,
Santa Clara, Parintins-AM CEP:

CNPJ/CPF: 04.01 5.21 0/0001 -04 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98119-3934 E-mail:

Processo no : 22533 I 2023-02 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Proieto no SINAFLOR: ASV

Recibo SINAFLOR: 21 31961 0 Área a ser suprimida: 9,7 ha

Registro No IPAAM: 1016.0109 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: CEMOPAR Cerâmica Moderna de Parintins lnd.
Com. Ltda

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 661,14909 st
Finalidade: Autorizar a supressão da vegetaçáo consiste na necessidade de
implantação do Lavra a céu aberto sem beneficiamento (extração de argila). A área
de supressão vegetal consiste 9,7005 hectares.

Potencial Poluidor/Degradador: NA PoÉe: Pequeno Validade:1 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Ocir José de Alcântara de
Magalhães.

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM202404724511 Chave: C541Y

Proprietário do lmóvel: CEMOPAR CeÉmica Mbderna de Parintins lnd. Com.
Ltda

CPF/CNPJ: 04.01 5.21 0/0001 -04 CAR: Não se aplica

Area do lmóvel: 9,7005 ha Municipio: Parintins-AM

Localização: Fazenda Cataca, localizado M. D. do Paraná do Paranema no
Município de Parintins-AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 20212024

2

3

4

5

6

7

O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicadâ Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 14 dejulho de 2012;
A solicitação da rehovação da Licença Ambiental Única deveÉ ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme an.23, da Lein'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaná na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, arividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itensi
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo federal, Estadual
e Municipal;
A presente Autorização de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n" 22533/202+(D, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;
Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodr-úos florestais oriundos desta Autorização de
SupÍesso Vegetal - ÂSV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização
de Matéria Prima Floresal - AIIMPF jtmto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedido junto ao SINAFI-OR; '
Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n. 5.197/67;
Em caso de solicitação de renovaçâo, apresentar relatório de exploraçâo florestal constando a planilha de
volume de material lenhoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autoriâção em Licença Ambiental
Unica - LAU de Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV;
Fica proibida a comeÍcializÀção e o transporte do ruterial leúoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;
ftsdi7âr du!" s o período de supressão vegetal âs medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre;
Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n' 12.651112 e

t2.'127120t2:
Proteger o solo e os cursos d'ágria da contaminação por substâncias tóxicas (coÊrbustíveis, óleos, gaxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
Fica proibidú intenupçâo dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para ransposição
oa área;

Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensação Ambiental no prazo de 30 (trinta) dias.
A saida de matéria prima do empreendimento cujo transpoÍe seja considerado econômica ou
logisticamente inúável deverá ser devidamente justificada.
Confirmado os indícios de comercialização irregular de crédito no sistema DOF seni precedido a

Supressiro e/ou Cancelamento da LAU E respectiva AUTEX.
Em caso de doação da leúa ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio;
Esta Licença Ambiental Unica.- LAU de Autorização de Supressâo Vegetal - ASV autoriza somente a
extraçâo das espécies e volumetria lisàdas;
Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copáíba
(Copaifera trap€zifolia hayne; Copaifera reticulat q Copaifera multüuga), de acordo com o DecÍeto
Estadual n 25.0,14/05;
Não são passÍveis de exploração para fins madeireiros a-&tanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.97 5t06.
O executor deve apr€sentaÍ relatório de execução da supressâo da vegetaçâo com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivÍduos retirados, volume em
m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotográfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.
Esta autorização para supressilo vegetal é para uma área correspondente a 9,7005 hectares.
Não é permitida a realizagão de queimada na área objeto destâ autorização.
Sugerimos a preservação dos indivíduos de CAP maior ou igual a 500 cm.
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Coordenadas Geográficas:

Manaus-AM, 07NOVXn4

Rosa Marie eira Geissler à nte de Souza
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fic, erp o trrnsport. do matarirl, scm o DoauEanto da OÍig.ú Florestrl - DOF
lica na sua iovãlidaçào. bem como nqs sançôes previslss ía legislâção:O uso iÍÍegu I imp

Esle Documento nào contéNn áneÍdâs ou rtjrÍts;
Este Documento deve pcÍmânccer no locál ds cxplonCão par'a cfaito dc fiscalizrção (fi€nle e verso)

o volume autorizado nro quita volume pendante de reposição f,oÍestal:

os dados técnicos do projeto são de inteira rcspoÍsobilidâdo do rcsponúvel lécnico

96binete@ipaam.am.gov.bÍ
Fme:(92) 2123{721 t 2123i731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dô2, cEP: 69050-030 - Mânâus/AM

Empresa/lnteressado: CEMOPAR Cerâmica ,Moderna de Parintins lnd. Com.
Ltda

Endereço p/correspondência: Rua Luiz Gonzaga, no 449,
Santa Clara, Parintins-AM CEP:

CNPJ/CPF: 04.0í 5.2'l 0/0001 -04 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 981 í 9-3934 E-mail:

Processo no : 22533 12023-02 ASV decorrente da Ll No: NA
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